
TRABALHO COM AMOR 

RITTPTS O CARVAITÃO 

cret rio - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI 
CEP 37.540 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

• 

L E,. 1 	:iTs2 	'',9/1/87 

de:23 de dezembro de 198 7 

"Autorize. o Rxecut'ivo Municipal a conceder sub- , 

venção menSal,,a:Partir de janeiro de '1988,,a / 

Fundação Santarritense de Saúde e Assist. Social" 

0 Povoe do Mlnicipio de Santa Rita do 'Se Ducal -por seus re-

. presentantes decretou e eu, prefeito.Municipal, se ciono e. seguinte / 

Lei: 

Art. 19  Fica o Executivo MUnicinal a torizado a conceder/ 
- • 

a  mensalmente 	a um subvenção Fundaç ãoç Snntarritense de Saúde e Assistesn 

cia Social, :entidade Mantenedora do Hospital Antônio Moreira da Costa,/ 

a pertirde Jeneiro de 1988, no valor. de Cz$ 110.01.,00 (c--- nto e dez / 

mil Sruzadibs ). 

Art. ág 	Pita tambet o EicecUtivo Municipal eUtorilado e.  / 

abrir no correnteexercicio um Credito Especial no alor de /////// 

Cz$ 1.320.'000,00 •(um milhão, trezentos. e'vinte mil ruzedos), para fa-/ 

zer ao tótal anual da subvenção. 

• Art. 3 4 - Como 'I-Pcursor,  e abertura do C edito Pspecial auto 

rizedo'no art. 2i2:(3.n. rreeente 	'fica 'anulado pel •Dotação Orcament- 

rie 9.9.9,9. 	Reserve de gortingencia (Lei n9  1.38./87 - Orçamento para 
o ano de 1988), R importancia de Cz$ 1.320.000,00 (•m.milhãn, tre.7entoe 

e vinte-Mil cruzados). 

Art. 4 9  -. Qualquer i!erba cOnseida por interm&lio da. Pre-/ 

feitura, seg abatida da subvenção autorizada em fa or, do Hospital_. 

Art. 59  - ,Revoadas as disposiçOeS eme ntrario, entra esta 

Lei eurvigor na data de sua pUbliCaço. 

Registre-se e Publique-se. 

Pref. Mún. d.e S. R. Sapucel, 23 d 	ro de 1987. 

g I './1 RD
(0 D*e. PAULO PRMMICO TOLPDO 

- Pref. Muntelp,e1 
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